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PROGRAMA:

Eixo 1: 
1. escolha dos textos literários;
2. narrar: entre descrever e prescrever;
3. narrativa literária e narrativa jurídica;
4. direito e romance: o direito em cadeia.

Eixo 2
1. discussão dos textos literários;
2.      categorias jurídicas na literatura;
3.      direitos humanos e fundamentais na literatura;

Eixo 3
1. autor. direito de autor;
2. autor e crítico; autoria e responsabilidade;
3. criação e discricionariedade judicial;
4. juiz, autor e crítico.

Eixo 4
1. desconstrução e direito;
2. desconstrução e justiça;
3. direito e literatura: a origem como não-origem.

METODOLOGIA/PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS:
Os  procedimentos  didáticos  ou  metodológicos  serão  os  seguintes:  leituras, 
debates em grupo, apresentação de seminários e elaboração de peça escrita. 
As aulas serão tanto expositivas quanto participativas através de discussões e 
debates.  Todas  estarão  baseadas  nos  pontos  do  programa  e  nos  textos 
sugeridos para leitura. 

AVALIAÇÃO:
Seminários. Debates.

OBJETIVO(S):
A partir  do conteúdo e programa proposto na disciplina, o aluno deverá ser 
capaz de repensar o direito, a partir da literatura e das questões que ela coloca 
para  as  categorias  jurídicas;  articular  o  direito  e  a  literatura  como  formas 
narrativas  e  que  assim  podem  ser  similarmente  analisadas;  desconstruir  a 
narrativa  tradicional  do  direito  e  reconstruí-la  criticamente;  compreender  a 



elaboração dos textos jurídicos não somente como forma e ou procedimento, 
mas como a assunção de determinada racionalidade e seu conteúdo. 
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